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REQUER a realização de audiência pública no dia 01 de outubro de
2015, às 14h30min no Plenário dessa Casa de Leis para debater sobre
as compensações por serviços ambientais no Estado de Rondônia.

o Deputado que a este subscreve, após o cumprimento regimental pertinente, REQUER a
realização de audiência pública no dia 01 de outubro de 2015, às 14h30min no Plenário
dessa Casa de Leis para debater sobre as compensações por serviços ambientais no Estado
de Rondônia.

IUSTIFICATIV A

11 Art. 225: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-Io para as presentes e futuras gerações" (CF\1988).

A apresentação deste requerimento vem no objetivo de realizarmos debates acerca desse
instrumento cuja aplicação é considerada pelos protagonistas do setor ambiental - sejam
eles governamentais ou não governamentais - como de extrema importância. Ainda que a
compensação não fosse prevista por mecanismos legais, ela é naturalmente devida pelo
princípio da responsabilidade objetiva ambiental (Art. 14, § 1°, da Lei 6.938/81). Países
como França, Argélia, Grécia, Portugal, Holanda e China não apenas preveem em suas
legislações a compensação ambiental, como as executam. Nosso objetivo com a r
dessa audiência pública é o debate sobre regras a serem construí das bem
incentivos necessários para compensação não apenas a quem pres rva seu
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naturais, mais ainda quem recupera o que foi destruído. Nestes termos que requeremos
essa Audiência Pública e esperamos ver aprovado com o valioso apoio dos nossos
eminentes pares.

Plenário das Deliberações, 19 de agosto de 2015.
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